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16 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuado de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

17 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial estabe-
lecidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual e, subsidiariamente, o da maior antiguidade no exercício 
de funções públicas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificadas, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas referidas nas alíneas de a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações dos SSAP e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica em www.ssap.gov.pt.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

21 — Composição do Júri:
Presidente: Pedro Pereira, Chefe da Divisão Financeira e Patrimo-

nial;
Vogais Efetivos:
Rita Pinheiro, Coordenadora Técnica da Secção de Contabilidade, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
Margarida Costa, Técnica Superior da Divisão de Pessoal e Benefi-

ciários, área dos Recursos Humanos;

Vogais Suplentes:
Cristina Lopes, Técnica Superior da Divisão Financeira e Patrimo-

nial
Alexandrina Louro, Técnica Superior da Divisão de Pessoal e Bene-

ficiários, área dos Recursos Humanos;

22 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica www.ssap.gov.pt, 
e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, em jornal de expansão nacional.

23 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

24 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista de 
ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

25 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro: Lei Orgânica do Mi-
nistério das Finanças;

Decreto -Lei n.º 49/2012 de 29 de fevereiro: Aprova a orgânica dos 
SSAP;

Portaria n.º 116/2012 de 30 de abril: Estrutura Nuclear dos SSAP;
Despacho n.º 8186/2012 de 15 de junho (publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 115, de 15/6, página 21414 e seguintes): Unidades 
Orgânicas Flexíveis dos SSAP;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com as alterações subsequentes 
introduzidas: RAFE — Regime de Administração Financeira do Estado, 
na sua redação atual;

Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, na sua redação atual: 
Classificador Económico das Receitas e das Despesas Públicas

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual: Lei dos 
compromissos e pagamentos em atraso das Entidades Públicas

DL n.º 127/2012, de 21 de junho: Procedimentos Necessários à Apli-
cação da Lei dos compromissos e pagamentos em atraso, na sua redação 
atual;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro: O Código do Procedimento 
Administrativo.

27 — Durante a prova será permitida a consulta da legislação referida, 
desde que não anotada.

20 de abril de 2018. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
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 FINANÇAS E DEFESA NACIONAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Tesouro
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 4393/2018
Considerando a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 

7 de fevereiro que define as orientações para a reorganização da estrutura 
superior da Defesa Nacional e das Forças Armadas, prevendo a criação 
de um Hospital único das Forças Armadas;

Considerando o Decreto -Lei n.º 187/2012, de 16 de agosto, que criou 
o Polo de Lisboa do Hospital das Forças Armadas (HFAR), a instalar 
no espaço físico onde se encontrava implantado o Hospital da Força 
Aérea;

Considerando o Despacho n.º 67/MDN/2013, de 27 de maio, que vem 
criar o Campus de Saúde Militar a implementar no imóvel designado 
por «Base do Lumiar/Hospital Militar da Força Aérea»;

Considerando que nos termos do referido Despacho o processo de 
fusão hospitalar prevê a progressiva desativação dos atuais hospitais 
militares;

Considerando que, não se perspetivando outra ocupação para o PM 
40/Lisboa — Cerca do Convento da Estrela — Ala Sul, foi o mesmo 
disponibilizado para rentabilização, no âmbito da Lei das Infraestru-
turas Militares (LIM) aprovada pela Lei Orgânica n.º 6/2015 de 18 de 
maio, integrando a lista anexa ao Despacho n.º 11427/2015, de 2 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 13 de 
outubro;

Considerando que esta Lei Orgânica remete para despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa 
nacional a gestão dos imóveis afetos à defesa nacional disponibilizados 
para rentabilização;

Considerando, finalmente, que o PM 40/Lisboa — Cerca do Con-
vento da Estrela — Ala Sul integra o domínio público militar e que 
a desafetação desse domínio é condição necessária à sua rentabili-
zação;

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 7.º e do n.º 3 do artigo 8.º da Lei 
Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, determina -se:

1 — Desafetar do domínio público militar e integrar no domínio 
privado do Estado, afeto ao Ministério da Defesa Nacional, o imóvel 
designado por «PM 40/Lisboa — Cerca do Convento da Estrela — Ala 
Sul», sito na Av. Infante Santo, freguesia da Estrela, concelho de 
Lisboa, inscrito na matriz predial urbana sob o n.º 3011 da freguesia 
da Estrela e descrito na Conservatória do registo Predial de Lisboa 
sob o n.º 993.

2 — Autorizar a alienação do imóvel, mediante hasta pública, pelo 
valor que vier a ser homologado pela Direção -Geral do Tesouro e Finan-
ças, nos termos do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto.

3 — A afetação da receita, proveniente da alienação do PM 40/Lis-
boa — Cerca do Convento da Estrela — Ala Sul, referida no número 
anterior, obedece ao disposto no n.º 1 do artigo 15.º da Lei Orgânica 
n.º 6/2015, de 18 de maio.

4 — O imóvel permanece afeto ao Ministério da Defesa Nacional, 
enquanto não for objeto de rentabilização e respetiva entrega material.

19 de abril de 2018. — O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro 
António da Costa Novo. — 12 de julho de 2017. — O Secretário de 
Estado da Defesa Nacional, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.
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